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LIVRO 7/5 

R E S O L U Ç Ã O Nº 199 DE 07/08/2002 

FAÇO 
APROVOU E O, PRESIDENTE DA 
NOS TERMOS DO ARTIGO 16, V, 
INTERNO ) PROMULGA A SEGUINTE 

SAªER QUE A CÂMARA 
CAMARA MUNICIPAL DE 

DA RESOLUÇÃO Nºl02/91 

MUNICIPAL 
CRUZEIRO 

(REGIMENTO 

"Dá nova redação ao artigo 85, caput, e 86 da Resolução No. 102, de 
lo. de julho de 1991". 

Artigo lo - O caput do artigo 85 da 

Resolução No. 102, de lo. de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Artigo 85 As Sessões Ordinárias 

realizar-se-ão semanalmente, às segundas-feiras, com início às 19:00 

horas, observada a tolerância de 30 (trinta) minutos, prevista neste 

Regimento". 

Artigo 2o - O artigo 86 da Resolução No. 

102, de lo. de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Artigo 86 - As Sessões Ordinárias terão 
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horas, terminando 

horas, independente de 

qualquer horário do seu início, podendo apenas serem prorrogadas 

quando houver matéria urgente para deliberar, observado o disposto 

no artigo 76 deste Regimento". 

Artigo 3o 

vigor na data de sua publicação. 

Esta Resolução entra em 

Cruzeiro, 07 de Agosto de 2002. 

erio Martins 
residente 

Publicado na A.T.L. - A.J. da Câmara 
Municipal de Cruzeiro, aos 07 dias domes de Agosto de 2002. 

A.T.Il ~ A.J. 




